
  

1.18 � EXPOSIÇÃO E FEIRAS 

 

A isenção do ICMS está condicionada à mostra ao público em geral e ao retorno ao estabelecimento de origem no prazo de 60 

dias, contados da data da saída do estabelecimento. 

É aplicada a suspensão do IPI nas saídas de mercadorias com destino a exposições ou feiras para mostra ao público em geral, 

assim como o respectivo retorno.  

Como preencher a Nota Fiscal:  

 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: REMESSA PARA EXPOSIÇÃO EM FEIRAS 

CFOP: 5.914 (Operações Internas) 

          6.914 (Operações Interestaduais) 

 

FUNDAMENTOS LEGAIS  

ICMS: �Isenção do ICMS nos termos do artigo 33, anexo I, do Decreto 45.490/2000 � (RICMS/SP)�.  

 

IPI: �Suspensão do IPI nos termos do artigo 42, inciso II do Decreto 4.544/02�  
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pdfMachine - is a pdf writer that produces quality PDF files with ease! 
Get yours now!  

“Thank you very much! I can use Acrobat Distiller or the Acrobat PDFWriter but I consider your 
product a lot easier to use and much preferable to Adobe's" A.Sarras - USA  
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